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7616',8378-04 
ROBERTO MOURA SALES 
UASG: 789100 - CENTRO TECNOLOGICO OA MARINHA EM SAO PAULO 

- 

00600397/000l-52 
HEMO COMERCIO E IMPORTACAO OE PRODUTOS PARA HEMOTERAPIA 
UASG: 250037 - ESCRITORIO OE REPRES. 00 MINIST. DA' SAUOE/SP 

00670472/0001-51 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
SERVICEL SERVICOS GERAIS LTDA . 
UASG: 135325 - CONAB-SEDE SUREG/SP 

01524799/0001·88 
O. V. DOMINGUES & DOMINGUES LTDA · ME 
UASG: 511446 · UNID.ADMINISTRACAO LOCAL INSS EM SANTOS 

31332778/0001-21 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
AEROCARTA S.A. ENGENHARlA DE AEROLEVANTAMENTOS 
UASG: 153031 - MEC-ESCOLA PAULISTA DE MEOICINA/SP 

38756912/0001·60 - (RENOVACAO OE CADASTRAMENTO) 
COKlNOS E ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/C 
UASG: 250037 - ESCRITORIO OE REPRES. DO MINIST, DA SAUOE/SP 
38923900/0001-83 
THYNSON AUTOMACAO LTDA 
JASG: 160495 - HOSPITAL GERAL DE SAO PAULO 

46025722/000l-OO · (RENOVACAO OE CADASTRAMENTO) 
PASTIFICIO SELMI SA 
UASG: 135325 - CONAB·SEOE SUREG/SP 

48834493/000l-91 
APAGER APARELHOS OE PRECISAO P/ AGRICULTURA EM GERAL LTDA.-ME 
UASG: 511401 - UNIO,ADMINISTRACAO LOCAL INSS EM PIRACICABA 

S2l38757/000l-40 - {RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
SGE SERVICOS GERAIS DE ENGENHARIA LTOA 
UASG: 170131 - DELEGACIA DE AOMINISTRACAO 00 XF/SP 

54779343/000l-25 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
AGNELO PACHECO CRIACAO E PROPAGANDA LTDA 
UASG: 250037 - ESCRITORIO DE REPRES. DO MINIST. DA SAUDE/SP 

54828520/0001-16 
PRIEL INDUSTRIA ELETRONICA LTDA 
UASG: 511446 - UNIO.AOMINISTRACAO LOCAL INSS EX SANTOS 

56927221/0001-64 - (RENOVACAO OE CADASTRAMENTO} 
J. WALTER THOMPSON PUBLICJCADE LIMITADA 
UASG: 170131 - DELEGACIA DE AOMINlSTRACAO DO NF/SP 

59242321/0001-45 
POLITESTE INSTRUMENTOS DE TESTE LTDA, 
UASG: 135325 - CONAB-SEOE SUREG/SP 

61258463/0001-42 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMERCIO 
UASG: 170131 - DELEGACIA OE ADMINISTRACAO DO MF/SP 

68474295/0001-]1 - (RENOVACAO OE CADASTRAMENTO) 
RISC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
UASG: 410017 - DELEGACIA DO MC EX SAO PAULO 

69220101/0001-74 
PINHA COMERCIO .E PRESTACAO OE SERVICOS LTOA 
UASG: 160472 - 5 BATALHAO OE INFANTARIA LEVE - 5 B I l 

97444681/0001-19 - {RENOVACAO OE CADASTRAMENTO) 
LIFEMED PRODUTOS XEDICOS COMERCIO LTDA 
UASG: 170l31 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO 00 MF/SP 
UF: TOCANTINS 

00075308/000l-04 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
CLS ENGENHARIA LTDA 
UASG: 510630 - SECAO DE FINANCAS DO INSS EX PALI\AS/TO 

Art,5Q - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 

DURVAL AMARO 
(or • nv 9 5/98) 

Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

-·- - -·-. - _J 
lW M H M 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS 
Superintendência Estadual no Amazonas 

PORTARIA N9 1, DE 18 DE AGOSTO DE 1998 

O SUPERlNTEIIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RBNOVÃVBIS • IBAMA/AM, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Portaria N· 618 de 20.04,94 e, tendo em vista o disposto no Decreto Nº 1.282. de 19 

SEÇÃO 

de Outubro de 1994 e o disposto no Artigo 48 da Portaria 048-IBAMA., de 10 de julho de 
1995 e 

considerando as peculiaridades locais, a inexistência de normas específicas 
para disciplinar a exploração e a industrialização do P:..u-rosa (Aniba roseodora. 
Ducke) e a necessidade urgente de adotar procedimentos relativos ao ordenamento da 
extração e reposição da espécie, resolve: 

Art. 1• • A exploração, industrialização e comercialização do pau-rosa (Aniba 
roseoâoxa Ducke). no Estado do Amazonas, somente será permitida, conforme 
regulamentação estabelecida nesta Portaria. 

Art. 2• As pessoas físicas ou jurídicas, que explorem, comercializem ou 
industrializem, sob qualquer forma o pau-rosa (Aniba roscodora Ducke), ficam 
obrigadas a declararem seus estoques de essência, toras ou toretes , bem como 
efetuarem seu recadastramento, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
publicação desta Portaria. 

Parágrafo 1• • Obrigatoriamente, os estoques declarados deverão ser conferidos 
pelo IBAJoll\, num prazo de 30 (trinta) dias após o protocolo da declaração, mediante a 
lavratura de Laudo Técnico. 

Parágrafo 2º - o cumprimento do previsto neste artigo, é condição indispensável 
para liberação de qualquer procedimento junto ao 1Bl1MA.. 

Ar. 3• • As áreas de exploração do pau-rosa não poderão ser objeto de corte 
raso (desmatamento), ficando destinadas a produção florestal. 

Art. 4 • - Fica excluída da abrangência da presente Portaria, a Reserva .Legal 
prevista no artigo 44 da Lei 4.771/65 (Código Florestal), alterado pela Medida 
Provisória 1.605/97. 

Art. s• - A execução da exploração de que trata o artigo 1•,·deverá obedecer as 
seguintes operações técnicas: 
- Realização de um censo florestal lOOt, de todas as árvores da espécie acima de OS 
cm de DAP (Diãmetro a Altura do Peito), com identificação (numeração) das árvores, 
resultando no preenchimento da ficha constante no Anexo II. 
- Dez pôr cento (10\) das árvores com DAP maior que 28 cm deverão ser deixadas e 
identificadas na área como matriz. Não poderão ser derrubadas. t>everão ser 
escolhidas árvores com boa qualidade de tronco e copa. 
• Somente será permitido o abate de árvores de diâmetro superior a 20 cm de DAP, 

. após análise da distribuição da espécie pôr classe diamétrica. 
- O corte de derrubada deverá ser efetuado, no mínimo, acima de so (cinqüenta) cm 
do solo. 

Art. 6· • A solicitação para aprovação da exploração deverá vir acompanhada 
dos seguintes documentos: 
- Requerimento (Anexo I) 
- Censo florestal (Anexo II)- 
- Documento de juota posse da propriedade ou declaração dos órgãos competentes 
(INCRA, IFAM ou Prefeitura) confirmando a posse exclusiva e legítima, ou ainda, se 
for o caso, que o processo de regularização está em tramitação. 
- Mapa ou croqui da propriedade com identificação da Reserva Legal e da área a ser 
explorada. 

Art. 1• · Em caráter especial, as ind(istrias poderão optar, até 31 de t>ezembro 
de 1999, em recolher à conta "Recursos Especiais a Aplicar - Optantes de Reposição 
Florestal, o valor da reposição equivalente a matéria-prima extraída, conforme 
estabelece a Instrução Normativa Nº 01, do Ministério do Meio Ambiente dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia ~egal, de OS de Setembro de 1996. 

l'arãgrafo 1 • - O recolhimento deverá oer efetuado pôr ocasião do embarque, 
unicamente sobre o volume de essência a ser comercializado. 

Pará.grafo 2• - A partir de 01 de janeiro de 2000, a reposição florestal, 
somente poderá ser efetivada através de plantios da espécie. 

Parágrafo 3• · Até Maio de 2000, as empresas que industrializam a espécie, 
deverão ter implantado plantios, equivalentes ao seu consumo anual de matéria-prima. 

Art. s• Para cãlculo da reposição florestal, deverá ser observado o 
coeficiente de conversão de uma tonelada da essência para cada 100 m• de matéria 
prima. 

Parágrafo primeiro · O parâmetro para cálculo do plantio, é de 04 (quatro) 
árvores por metro cúbico de ~~téria-prima utilizada. 

Parágrafo segundo - O parãmetro para cãlculo dos recolhimentos a conta 
·Recursos Especiais à Aplicar - Optantes de Reposição Florestal, é de 04 (quat,:o) 
árvores por metro cúbico de matéria-prima para o ano de 1998 e de oito Coito) árvores 
a partir do ano de 1999. 

Art. 9• - A Autorização para Transporte de Produto Flore,;tal ( ATPF) , tarja 
verde, comente será concedida ao comprador de matéria-prima, se for o caso, que 
estiver regi$trado no IBAJoll\, mediante apresentação da Declaração de venda de Produto 
Florestal Ct>VPF). 

· Parágrafo único • A ATPF e a DVPF deverão ser entregues aos destinatários com 
todo» os seus campos preenchidos. 

Art. 10 - É obrigatória a realização prévia, pôr parte do IBAMA ou órgãos 
conveniados, da vistoria técnica para conferência do censo florestal e da seleção e 
marcação das árvores matrizes, antes da emissão da autorização de exploração, dentro 
de um prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da constatação da não existência 
de pendências na solicitação do interessado. 

Art. 11 Outros requisitos técnicos podem ser incorporados a presente 
Portaria, a partir de novos conhecimentoo e resultados de pesquisa. 

A'rt. 12 - A liberação da ATPF, tarja amarela, para comercialização da essência 
de pau-rosa, independence do destino, será fc~ta pôr ocasião do embarque, med~ante 
requerimento prévio junto à Superintendência do IB/>J,IA, contendo as seguintes 
informações: 

A - 00 REQUBRENTE: nome, endereço, CGC, Nº do registro no IBAMA 
8 - DA MERCADORIA: discriminação, quantidade 
e - DO CO~PRAOOR: nome, destino, meio de transporte, endereço, data de embarque 
D RELAÇÃO DOS FORNECEDORES DA MERCADORIA: nome; CGC, e endereço 

Art. 13 - O IBAMA em conjunto com empresas, entidades de clasee, organizações 
não governamentais, órgãos públicos e institutos de pesquisa devem ensejar esforços 
no sentido de -desenvolver campanhas educativas, com alcance nos locais de exploração 
do pau-rosa, principalmente com relação aos requisitos técnicos da presente Portaria. 

Parágrafo ún í co - Prioritariamente devem providenciar programas de tl'eirÍameni:.o 
técnico operacional das pessoas envolvidas diretamente na exploração da espécie. 

Art. 14 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Hl\MLLTON NOBRE CAS1\RA 
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IUISXO l 

ll~O. SR SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO IBAMA/AM 

REQUERIMENTO 

··--·--- abaixo assinado, residente à _ 

----------' município de Estado do, _ 
nacionalidade Carteira de Identidade N· --~-.9rgão 
Emissor , CPF n' , requer a V.Sa., à autorização para 

ex~ração de pau-rosa, com as características abaixo descritas, ~ara o que taz a 

juntada da documentação exigida. 

1. Caracterização da Propriedade 

Denominação: 

Loca li aação . 

Município: _ 

Área Total (ha): ----------- 
Área desmàtada (há): 

2. Documentação da propriedade 

Tipo: 
Registro no Cartório ___J.ivro Folha _ 

M<ltricula no INCRA 

M<ltricula na Receita Federal 

3. Endereço para contato 

Rua n• cidade------------- UF _ 

~- Destinação da Madeira (Comercialização) 

NESTES TERMOS PEDS D6FERIMSNTO 

, __ OE • DE.. 199 __ ~ 

ANEXO II 

FICHA DE CAMPO - CENSO FI.,O!UlSTAL _ 

Data do levantamento: _ 

Loca L: 
Responsável: 

Nº árvores de pau-roea: 

Volume im3): 

Área lha)'-----------------------·-------------· 

-------------~ Coord. geográficas: 

N. • Arvore l Altura comercfaI 
do Tronco 

Volume(m•} OAP 
(•) 
CAP 

-~---·------------ i 
1 

1 -·- l --- 

' =================+==============~~3==================~============~~~ 

~ 

1- - - 
l - -• -1 i---==+=~===+=== : __ 
t : 
1- 

-----+------·---. 

l ~ 

,~, ... --~ -- " - __ •• .:,,_ ~~&. .••••• -~- 

ANSXO III 
MINIST8RIO DO MEIO AMBIENTE, 

DOS RECURSOS HÍORICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL 
INSTITUTO BRASILEIRO I>O MBIO AMBIENTE 

E 005 RECURSOS NATURAIS RENOVÂVEIS - IBAMA 

FORMULÃRIO OB RECAOASTRAME.NTO - EXPLORAÇÃO E INDUSTRIALIZAÇÃO DB PAU-ROSA (Aniba 
rodeadora Oucke) 

N· de Registro no IBAMA: -------- categoria, 

A. Identificação da pessoa jurídica (PJ) 
Razão social coe. _ 

Nome do dirigente • 

Inicio do funcionamento:-------------- 
B. Idencificaçáo da pessoa fíeica (PF) 

Nome: ··- CPF --- C . I. 
c. Endereço 

CSP: Sstado: -------- Munic1pio -----·---'---- 

Telefone FAX--------~--- 
o. Sndereço para contato: 

Estado Município CBP: 

Telefone FAX------------ 
B. Atividade que desenvolve com o pau-rosa (extração, industrialização, 

comercialização, exportação), 

F. Fornecedores de mat~ria pl'ima (se for o caso). Citar nome, endereço, 

locais de extração: 

-~~------~ 
o. Produção anual de mat~ria-prima ou ess!ncia: 

Data:-------------~ 
Assinatura do dirigente/pessoa física: 

Assinatura do servidor do IBAMA responsável pelo preenchimento: 

(Of. n9 971/98) 

Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL F'EDERAL 
Secretaria 

DESPACHOS 

Ref.Processos n9 307881 
Tendo em vlsla a fnloúnação do Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos [fls. 7/7v], e para os efeitos do disposto no art. 26 do Lei n." 8.666/93, declaro a lnexlglbilldade 
de llcltoção. fundomenlodo no art. 25. "caput". da citada Lei, em favor da BPGR Elelronlc Imagem e 
AssessOl'la ttdo., no valor total de R$ 60.00 [sessenta reais), visando à par11clpaçõo do servidora 
Luciana Araú)o Reis, no curso "Noções de Olrelto paro B!bllotecálos", a reollzor-se no Rio de Janalro-RJ. 
no período de 17 a 19 de agosto de 1998. 

Braallia, 13 de agosto de 1998 
MÁRIO GONÇALVES DE MENEZES 

Secrel6rio de Admln!slroçõ.o e finanças 
Ratifico a lnexlgibllldode de licltoçõo acima. por atender cos requisltos legais em vigor. 

Brasllia, 14 de agosto de 1998 
MARLENE FREITAS RODRIGUES ALVES 

Diretora-Geral 
(Of. n9 355/98) 

Ref. Processos n9 307880· 
Tendo em vista o informação da_Coordanodorio de Desenvolvimento de Rec~sos 

Humanos {fls. 9/9v), e poro os efeitos do disposto no ort. 26 da Lei n.0 8.666/93, deciaro a lnexigibllldade 
de lícltaçõo. fundomentoda no· ort. 25. "ccput", da citada Lei. em favor da ELO - Consultoria 
Empresarial e Produção de Eventos lido .• no volor lotai de R$ 120.00· [selecenlos e vlnle reais], visando 


